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DECRETO Nº 4.346, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

PORTARIA SEMAD Nº 027/2022. 
 
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, de 12 de março de 2021                      

RESOLVE: 
1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 

FÉRIAS, conforme a seguir. 
 

PORTARIA SEMAD Nº 028/2022. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 0055, de 05 de janeiro de 
2022.                                                                                                                                  

RESOLVE: 
 

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

5366 PAULO HENRIQUE LOPES 
VERLY 

0055/2022 01/02/2022 01/05/2022 2012/2017 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 Cachoeiras de Macacu - RJ, 24 de fevereiro de 2022. 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 029/2022. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 6851, de 05 de novembro 
de 2021.                                                                                                                                  

RESOLVE: 
 

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO  

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3547 ELMA RIBEIRO MELO 6851/2021 12/07/2021 09/10/2021 2012/2017 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 24 de fevereiro de 2022. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração  

 
 
 
 
 
 

DECRETO nº. 4.346, de 22  de fevereiro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2022 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.495 de 23 de Setembro de

2021.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto , no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$=324.000,00 ( Trezentos e vinte e quatro mil reais ) para reforço das

seguintes dotações orçamentárias:

50 - FUNDOS

50.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

024-08.122.0019.2.001.4.4.90.52.00.00.00.00.0661 324.000,00

              

Total de Suplementação: 324.000,00

            

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50 - FUNDOS

50.01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

007-08.122.0019.2.001.3.3.90.30.00.00.00.00.0661 115.000,00

              

012-08.122.0019.2.001.3.3.90.36.00.00.00.00.0661 75.000,00

                

016-08.122.0019.2.001.3.3.90.39.00.00.00.00.0661 25.000,00

                

063-08.244.0019.2.155.3.3.90.30.00.00.00.00.0661 45.000,00

                

065-08.244.0019.2.155.3.3.90.36.00.00.00.00.0661 15.000,00

                

067-08.244.0019.2.155.3.3.90.39.00.00.00.00.0661 10.000,00

                

051-08.241.0019.2.152.3.3.90.30.00.00.00.00.0661 10.000,00

                

047-08.241.0019.2.151.3.3.90.36.00.00.00.00.0661 10.000,00

                

045-08.241.0019.2.151.3.3.90.30.00.00.00.00.0661 10.000,00

                

039-08.244.0019.2.147.3.3.90.30.00.00.00.00.0661 5.000,00

                 

043-08.244.0019.2.147.3.3.90.39.00.00.00.00.0661 4.000,00

                 

                                                                                                   Total da Anulação: 324.000,00

            

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, de 22  de fevereiro de 2022.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

 
Portaria n°009/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nesta Casa Legislativa, nos dias 28 de 
Fevereiro e 02 de Março de 2022 
 
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 28 de Fevereiro de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 24 de Fevereiro de 2022. 
 

Vereador Ailton Telles Machado 
  
                                                         =Presidente= 

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 028

PORTARIA SEMAD Nº 029

2

2
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

N°001/2022 

 

PARTES: Fundo Municipal de Meio Ambiente 

de  

Cachoeiras de Macacu/RJ 

X 

Ampla Energia e Serviços S.A. 

 

OBJETO: Contratação da Empresa para 

prestação de serviços de fornecimento de energia 

elétrica para atender as necessidades de 

funcionamento da Sede da Secretaria Municipal 

do Ambiente e as demais extensões. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.000,00 (oito mil 

reais)                          

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 

8.666/93, Art. 24, inciso XXII e suas alterações 

posteriores.  

      

Processo Adm. Nº. 003/2022. 

 

Cachoeiras de Macacu, 03 de janeiro de 2022. 

 

Loir Gonçalves de Lima 

                         Gestor 

 

Extrato de Dispensa de Licitação 

N°002/2022 

 

PARTES: Fundo Municipal de Meio 

Ambiente de  

Cachoeiras de Macacu/RJ 

X 

Cooperativa de Eletrificação Rural 

Cachoeiras Itaboraí LTDA  

 

OBJETO: Contratação da Empresa para 

prestação de serviços de fornecimento de energia 

elétrica para atender as necessidades de 

funcionamento do Centro de Triagem de 

Resíduos Sólidos. 

 

VALOR ESTIMADO: R$8.000,00 (oito mil 

reais)                          

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 

8.666/93, Art. 24, inciso XXII e suas alterações 

posteriores.       

 

Processo Adm. Nº. 001/2022. 

 

Cachoeiras de Macacu, 03 de Janeiro de 2022. 

 

Loir Gonçalves de Lima 

                         Gestor 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 
 

 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  
pela legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos 
princípios ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve 
HOMOLOGAR,  o Pregão Presencial nº 030/2021, Proc. Adm nº 
0597/2021, cujo objeto é o Registro de Preços PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE GRÁFICA NECESSÁRIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU, em favor da empresa EMPÓRIO 
DISTRIBUIÇÕES EIRELI , no valor de R$ 67.880,00 (sessenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta reais).  
 
 

Cachoeiras de Macacu, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

EXTRATO  DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÂO 011/2021 
 

O Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
senhor Osório Luiz Figueiredo de Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e à vista do Parecer conclusivo 
exarada pela Pregoeira, RESOLVE: 
 

*HOMOLOGAR a presente licitação, 
nestes termos:  
Processo Administrativo: 466/2021 
Pregão: 011/2021  
Data da Homologação: 26/01/2022 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada na Prestação de Serviços 
de manutenção Preventiva e Corretiva 
em veículos leves, pesados, utilitários, 
pesados movido à gasolina, álcool, 
diesel e GNV, com acessórios originais 
ou genuínos, pertencentes à frota de 
veículos da SME. 
Fornecedor: AB2F Comércio e Serviço 
Ltda 
Valor Global: R$ 923.500,00 
(Novecentos e vinte e três mil e 
quinhentos reais ) 

 
Cachoeiras de Macacu, 26 de janeiro de 2022. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
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EXTRATO  DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

CV 001/2022 
 

O Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
senhor Osório Luiz Figueiredo de Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e à vista do Parecer conclusivo 
exarada pela Pregoeira, RESOLVE: 
 

*HOMOLOGAR a presente licitação, 
nestes termos:  
Processo Administrativo: 710/2021 

 Convite: 001/2022  
Data da Homologação: 20/01/2022 
Objeto: Contratação de empresa para 
serviços de Reforma de toda a 
cobertura da Creche Municipal 
Mercedes de Oliveira Soares, além do 
Bloco 2 – Reforma da cozinha, 02 
banheiros, dispensa, e construção do 
PNE e no bloco 3 – construção de 1 
rampa de acesso para pavimento de 
cima 
Contratada: JHB de Carvalho Comércio 
e Serviços em Geral Ltda 
Valor Global: R$ 327.528,36 (Trezentos 
e vinte e sete mil quinhentos e vinte e 
oito reais e trinta e seis centavos) 

 
Cachoeiras de Macacu, 20 de janeiro de 2022. 

 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL  Nº 001/2022 

 
PARTES:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

 CACH. DE MACACU-RJ 
X 

EDEJALMA LIMA . 
 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de diversos setores da 
Secretaria Municipal de Saúde: Superintendência Hospitalar, Ouvidoria, Conselho 
Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, Procuradoria, Contabilidade, Tesouraria, 
Planejamento, Transporte, Patrimônio, Protocolo, Recursos |Humanos, Faturamento, 
PSE/NEO, Controle Interno, Compras, Superintendência de Atenção Básica, Regulação, 
Coordenação ESF, NASF, Medicamentos Crônicos, TFD, Serviço Social, Área 
Técnica/Supervisão. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: mensal. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  12(doze) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art° 24, Inciso X, da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações - Processo Adm. n° 0017/2022. 

. 
 
 Cachoeiras de Macacu, RJ,  01 de fevereiro de 2022. 

 
_________________________________ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do F.M.S. 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 Nº 002/2022 
 

PARTES:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
 CACH. DE MACACU-RJ 

X 
SPEED MEG MEDICINA ESPECIALIZADA GUAPI EIRELI-ME 

 
OBJETO: contratação de empresa de prestação de serviços de de exames 
diagnósticos por imagem e de tomografia, com comodato de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva e emissão de laudos para atender as 
unidades de saúde e o Hospital Municipal dr. Celso Martins. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.611.539,35 (dois milhões, seiscentos e onze mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: até 30 dias após entrega de nota fiscal, conforme realização 
dos exames. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial nº 003/2022 – 
Proc. Adm. nº 0774/21. 
. 

Cachoeiras de Macacu, 18 de fevereiro de 2022. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário (a) Municipal de Saúde  

Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 
X  

COMERCIAL CENTRO NORTE FLUMINENSE 
 

OBJETO: A presente ATA tem por objeto o  Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE GRÁFICA, ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM ENTREGA PARCELADA, E POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com validade até 23/02/2023, em conformidade com o processo administrativo nº 
00461/2021. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após fornecimento. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10520/02, Decreto 2453/07 e subsidiariamente na Lei 8666/93 e suas alterações. Proc. Adm 
nº 0461/2021. 
 DA EMPRESA REGISTRADA 
 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de Serviço (s) e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se 
indicados na(s) tabela(s) abaixo(s):  

EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO CONTRATUAL
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ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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